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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 036/2022 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de obra para  instalação de ar condicionado 

nas  Escolas Edwaldo Henrique Drews e Luiz Augusto Colombelli da Secretaria Municipal de Educação e na 

Unidade de Saúde – Postão da empresa IGOR MATEUS SCOTA no valor de R$ 6.840,00 (Seis mil 

oitocentos e quarenta reais), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ibarama, 07 de Julho de 2022. 

  

 

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 037/2022 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de um computador  com processador AMD 5500, Memória 

Kingston de 8GB, HD de 500GB,  Com Monitor LG 23.8, nobreak, caixa de som, teclado, mouse para  ser 

utilizado no setor de Cadastro Único, para atender demandas do CRAS e da Secretaria de Assistência Social. 

Foi adquirido da empresa INFO HOUSE TELECOM LTDA no valor de R$ 6.650,00 (Seis mil seiscentos e 

cinquenta reais), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ibarama, 07 de Julho de 2022. 

 

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  
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